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    Apresentação




    A academia é um espaço do inconformismo e da ausência de preservação da zona de conforto porque caso o contrário não teríamos a luta constante de pesquisadores, que mesmo em condições pouco satisfatórias, produzem ciência e buscam diversificar o conhecimento,




    Se faz preciso reconhecer que é também um local de comprometimento, fazer ciência não é a expressão descompromissada, muito pelo contrário! É um espaço onde grupos vulnerabilizados encontram espaço para acolhimento e saberes tradicionais/ancestrais trocam ideias e informações com saberes acadêmicos.




    As academias brasileiras são ainda um espaço de resistência para que o silêncio e o não lugar inexistam! A memória é instrumento da verdade e da justiça social. Uma sociedade culta está apta a não reproduzir erros ou admitir o desserviço do silenciamento e a subtração de direitos. Em favor da cultura da lembrança honramos o passado e fazemos justiça a estudantes e professores comprometidos com a democracia brasileira.




    Parte dos esforços e contribuições para a edificação de uma academia comprometida com o humano, com a defesa da dignidade humana e a erradicação das desigualdades sociais resultaram no primeiro volume de uma série de livros com o selo da Cátedra UNESCO/UNICAP de Direitos Humanos Dom Helder Camara.




    Tivemos para tanto a preocupação de escolher convidar nossas alunas e alunos pesquisadores comprometidos com o ideal de defesa do humano, para que honrassem de certa forma a memória de D. Helder Camara, assim como o melhor das suas lições: a vedação a omissão e a apatia social.




    A ciência é apartidária, mas não é apolítica, porque somos seres sociais e o espaço universitário viceja a construção de políticas públicas, principalmente com o ensejo, de contribuir para o desenvolvimento dos grupos socialmente vulnerabilizados.




    Resistimos contra o processo de sucateamento das academias e da pesquisa em nosso país e, o livro em apreço, é a comprovação de que seguiremos produzindo ciência e pesquisas como libelo da liberdade e uma ode à memória, a verdade, a defesa da democracia e dos invisibilizados, porque entendemos que são os princípios que norteiam a existência das universidades mundo afora. Como vaticinou Paulo Freire é preciso esperançar! Convidamos vocês para que esperancem conosco! Na Construção de novos direitos.




    Os organizadores.




    Recife, junho de 2025.




    Profa. Dra.Carolina Valença Ferraz e Prof. Dr. Manoel Moraes.


  




  

    ESPERANÇAR NO ENSINO JURÍDICO: Uma Perspectiva Freiriana




    Manoel Severino Moraes de Almeida1





    Paulo Freire, renomado educador e filósofo brasileiro, é conhecido por sua pedagogia crítica e libertadora. Um de seus conceitos centrais é o “esperançar”, que se distingue da mera esperança. Esperançar, para Freire, é uma postura ativa de busca por transformação, um motor para a ação e para a construção de um futuro mais justo e igualitário.




    No contexto do ensino jurídico, o esperançar freireano é um valioso guia para a formação de profissionais conscientes e engajados com a realidade social e nas múltiplas dimensões dos direitos humanos, incidindo sobre os novos direitos que são construídos na complexidade da sociedade contemporânea.




    Este ensaio é resultado de uma inquietação em sistematizar elementos de uma pedagogia da esperança, tematizado no acompanhamento das alunas e alunos de monografia, como requisito para o trabalho de conclusão do curso de direito. Nas orientações do projeto de Pesquisa, “A JUSTIÇA DE TRANSIÇÃO PROGRAMÁTICA: O legado jurídico das Comissões da Verdade, memória e democracia” e no Projeto de Extensão, “Espaços de Memória e Resistência Democrática”, todos realizados na Unicap através da Escola de Ciências Jurídicas e Empresariais.




    O ensino jurídico no Brasil sempre foi influenciado por uma visão tradicional sobre as ideias e instituições jurídicas, ideias que foram sendo questionadas pelos novos juristas da terra, influenciados pelos movimentos abolicionistas e sociais fruto de urbanização do país.




    É histórico constatar o conflito de perfis que se desenham nas propostas pedagógicas dos cursos de direito após a Proclamação da República. Entre várias variantes é possível afirmar que duas grandes tendências ficam hegemônicas cada vez mais evidentes, a primeira é a concentração de conteúdos e abordagens centradas na formação de técnicos na área jurídica (visão administrativista), e uma mais próxima do humanismo crítico, inseriu por exemplo a disciplina de sociologia jurídica. Este conteúdo foi pioneiramente lecionado no curso de Direito da UNICAP, sendo hoje uma disciplina praticamente obrigatória no conjunto de cadeiras do básico dos cursos jurídicos em todo Brasil.




    Inovar em matéria de ensino jurídico remete ao esperançar freireano que convida para irmos além, questionando as estruturas de poder e das desigualdades presentes na sociedade, como apontou a “Nova Escola Jurídica do Recife”, movimento que surgiu em um contexto de grandes transformações sociais e políticas no Brasil.




    A Escola do Recife representou uma ruptura com o pensamento jurídico tradicional, marcado pelo positivismo e pelo formalismo. E, em especial, o curso de Direito da UNICAP, como segundo curso mais antigo do Estado de Pernambuco, tem como legado uma matriz teórica humanista, que significa formar profissionais do Direito que compreendam a complexidade da condição humana. Que sejam capazes de analisar o Direito em seu contexto social e histórico, e estejam comprometidos com a justiça e a promoção dos direitos humanos.




    Torna-se, portanto, fundamental a construção de uma prática que promova o diálogo educador e educando, como bem tematiza a pedagogia de Freire no aprimoramento teórico e metodológico através da problematização como ferramentas de aprendizagem. Nas pesquisas jurídicas, isso significa estimular os alunos a questionarem o status quo, a debaterem temas polêmicos e a buscarem soluções para os problemas sociais e jurídicos.




    Em linhas gerais, o projeto de pesquisa sobre “Justiça de Transição Programática”, entrelaça a temática da justiça de transição no Brasil e o constitucionalismo multinível, na esfera da justiça. Procura-se, como ponto de partida, discutir as contribuições jurídicas das Comissões da Verdade no constitucionalismo, à luz do conceito de justiça de transição programática desenvolvido na pesquisa de doutorado e dando continuidade aos estudos e aplicações metodológicas da tese.




    A teoria da proteção multinível de direitos humanos surgiu na Europa em decorrência da criação da União Europeia e do respeito aos subsistemas jurídicos constitucionais. Os avanços multilaterais como a criação da moeda unificada, de tratados que passaram a orientar aspectos econômicos, jurídicos e sociais, ampliaram os horizontes metodológicos do papel dos subsistemas constitucionais.




    Na América Latina, a doutrina do federalismo corresponde ao fortalecimento da teoria de repartição do poder e coincide com o alargamento de ferramentas multilaterais de integração dos sistemas jurídicos nacionais e do Sistema Interamericano de Direitos Humanos.




    As Comissões da Verdade, podemos assim dizer, são um dos fenômenos a serem estudados nesta pesquisa, porque no país tivemos várias Comissões, uma a nível federal e várias Estaduais, Temáticas e de Universidades, que produziram uma série de informes, documentos e audiências, dentro de uma pedagogia crítica dos direitos humanos. Demonstrou-se o vigor do constitucionalismo transicional e a necessidade de políticas públicas de acesso ao direito à memória e à verdade.




    Ao longo das orientações de monografia, dos projetos de iniciação científica e de extensão, as pesquisas partem de perguntas condutoras de problemas agudos, profundos e desafiadores. Resultado da técnica dialética na busca de novas leituras sobre a fragmentação do objeto.




    Em um segundo momento, os trabalhos são orientados na busca de um recorte metodologicamente plural, como é diverso nossa sociedade. Em regra, temos a tensão do tempo de cada pensamento jurídico representado pelos pesquisadores e suas inquietações, não podemos impor o nosso tempo e as nossas conclusões aos educandos, como bem destaca Paulo Freire:




    A arrogância farisaica, malvada, com que julga os outros e a indulgência macia com que se julga ou com que julga os seus. A arrogância que nega a generosidade nega também a humildade. que não é virtude dos que ofendem nem tampouco dos que se regozijam com sua humilhação. O clima de respeito que nasce de relações justas, sérias, humildes, generosas, em que a autoridade docente e as liberdades dos alunos se assumem eticamente, autêntica o caráter formador do espaço pedagógico (Freire, 1996, p.01).




    A problematização na pesquisa científica pode ser confundida como um caminho enfadonho, mas ao longo da escrita, a seriedade do processo de ensino aplicado as experiências, tentativas e erros, promovem uma consciência qualitativa dos resultados, novas descobertas e dimensões do direito fazem do resultado das pesquisas, seu lugar de contribuição na doutrina especializada.




    A qualidade dessa produção é reconhecida na medida que suas conclusões e interfaces como o universo doutrinário utilizaram seus conceitos e a incorporaram suas descobertas à luz do fazer ciência com qualidade social e humanismo crítico.




    A construção de uma consciência crítica, no esperançar freireano, está condicionado à tomada de consciência da realidade social e das injustiças presentes no sistema jurídico. Reconhecer sua diversidade e complexidade são elementos estruturantes para o ensino do Direito, mas também de suas ausências, lacunas e contradições.




    É importante respeitar as escolhas temáticas e a motivação do pesquisador(a), sua motivação poderá ser fruto de sua experiência empírica no trabalho ou nas jornadas de extensão. Infelizmente, é muito comum os primeiros escritos serem pautados por abordagens descritivas, sem cores, diante de uma diversidade de fenômenos que podem ser captados se abrirmos a perspectiva teorética e deixar as contribuições das ciências sociais serem aplicadas, inclusive de uma forma multidisciplinar, trata-se da busca por autonomia, como descrito por Freire, nesta passagem:




    O papel da autoridade democrática não é, transformando a existência humana num “calendário” escolar “tradicional”, marcar as lições de vida para as liberdades mas, mesmo quando tem um conteúdo programático a propor, deixar claro, com seu testemunho, que o fundamental no aprendizado do conteúdo é a construção da responsabilidade da liberdade que se assume (Freire, 1996, p.02).




    Se desejamos consolidar uma prática transformadora, construtivista, o esperançar não se limita à teoria, mas se manifesta na prática. Na educação superior, isso pode se traduzir em projetos de extensão e atividades de pesquisa que aproximem as organizações que atuam na defesa dos direitos humanos, dando voz às atrizes e atores que protagonizam suas resistências.




    E, neste ponto, quero abrir um parêntese para apresentar o projeto, “Espaços de Memória e Resistência Democrática”, que permitiu as alunas e os alunos da disciplina de direitos humanos a experenciar uma formação na teoria crítica com ênfase na justiça de transição programática, conceito que desenvolvi na minha tese de doutorado, que agora apresento (Almeida, 2024).




    A Justiça de Transição Programática




    O constitucionalista José Afonso da Silva destaca que na interpretação do direito, as normas programáticas estruturam o regime político e dentro de seus efeitos mais importantes está o caráter axiológico, para leitura e compreensão do conjunto integrado de normas constitucionais. Trazem consigo uma expectativa vetorial da aplicação da lei, anuncia ao Estado juiz o legado civilizatório da justiça, ideário que desafia o juiz, quando se depara em uma situação que exigem um conhecimento técnico, filosófico e constitucional acima dos casos comuns do cotidiano (Silva, 1999).




    Em minha tese relacionei o conceito de norma programática com a concepção de direitos humanos de Joaquim Herrera Flores (2009) em seu livro “A Reinvenção dos Direitos Humanos” que define sua ideia dos direitos humanos como um diamante ético, um conceito que consolidou uma pedagogia da ação.




    A imagem do ‘diamante ético’ é uma metáfora para explicar a complexidade da indiscutível interdependência dos direitos humanos e seus infinitos mecanismos de efetivação no mundo contemporâneo. Nesta figura, pretende o autor lançar pistas para um horizonte inclusivo do conceito de dignidade da pessoa humana (Herrera Flores, 2009, p. 113).




    Herrera Flores (2009) apresenta uma concepção de direitos humanos focada na luta social, ou na defesa do empoderamento dos movimentos sociais, como sujeitos coletivos, e por igual motivo, detentor de uma agenda coletiva e de direitos difusos, por este motivo, acredita, na garantia que estes movimentos substanciam a luta pela dignidade humana, na medida em que acrescenta-se os valores do multiculturalismo, da pluralidade dos saberes, a ética pautada na ancestralidade e na resistência ao mundo neoliberal, capitalista e profundamente desigual.




    É preciso reafirmar a importância do viver dignamente, refletindo uma crítica a uma gama de violações de gênero, raciais, de falta de acesso à saúde, à educação entre outros. Questões que afetam diretamente a ideia de universalização dos direitos sociais:




    “[...] todos os que são vítimas de violações ou dos que são excluídos sistematicamente dos processos e os espaços de positivação e reconhecimento de seus anseios, de seus valores e de suas concepções a respeito de como deveriam se entender as relações humanas em sociedade [...]”. (Herrera Flores, 2000, p. 101-102).




    O diamante ético é uma imagem icônica para algo que seja cristalino e reflita um arco de cores como a luz é decomposta ao passar pelo prisma. Em sua analogia, representa a capacidade de sairmos da subjetividade dos direitos sociais, no âmbito constitucional, e promovermos um caráter material dos direitos que promovem a cidadania. E pontua Herrera Flores:




    “É uma proposta teórica comprometida, que se sabe a si mesma localizada numa perspectiva concreta, a de classes oprimidas, dos excluídos e das lutas por construir espaços onde essa visão da dignidade encontre marcos de transparência e de responsabilidade social que tenham efetividade e aplicabilidade real.” (Herrera Flores, 2000, p. 129-130).




    É por este motivo que a figura do diamante ético é dinâmica, como são os movimentos por direitos, como são os problemas sociais e o desafio de um projeto de sociedade baseado no respeito ao mínimo existencial. Podemos ver esse projeto como um diamante bruto que é formado por diversas camadas, mas sua perfeição é alcançada pelo artífice que lapida a pedra e a torna em uma joia (Herrera Flores, 2009).




    Os movimentos sociais interpretam a agenda dos direitos humanos, não como uma teoria da justificação ideológica do sistema, dos neocolonialismos contemporâneos, mas podem lapidar a realidade bruta para um cristal translúcido da conquista de direitos que se acumulam, e suas conquistas são resultados do esforço teórico (linha vertical do modelo de diamante) e prático (linha horizontal da figura). Para os direitos humanos, contextualiza Herrera Flores (2005, p. 80), “[...] sua validade não dependerá de alguma esfera evolutivo/geracional, nem de uma esfera moral pessoal incondicionada, senão de sua eficácia ou ineficácia na hora de lutar contra dita forma de dividir e hierarquizar o acesso a tais bens ”.




    A imagem do diamante ético consiste nos seguintes elementos essenciais: teorias, posição, espaço, valores, narração, instituições (linha vertical); e forças produtivas, disposição, desenvolvimento, práticas sociais, historicidade e relações sociais (linha horizontal). Ao centro do diamante, encontra-se a centralidade do modelo a dignidade humana, conforme figura abaixo.




    Diamante Ético - Sintaxe da Realidade dos Direitos Humanos
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    Fonte: HERRERA FLORES, 2009, p. 116.




    Herrera Flores (2009) também analisa o diamante a partir de um diagrama que visa ligar os pontos e os conceitos enunciados como elementos constitutivos da análise da realidade, logo, a dignidade humana não é algo abstrato em seu entendimento, mas é tangível ao falarmos de bens materiais e direitos imateriais.




    Em diálogo com os autores da teoria crítica, Jürgen Habermas, em Facticidade e Validade: contribuições para uma teoria discursiva do direito e da democracia, apresenta a tese de que os sistemas jurídicos caracterizam o que ele denomina sistema de ação. A racionalidade das instituições jurídicas é orientada por princípios que são constitutivos de elementos culturais e da ação comunicativa, características do processo de institucionalização da ‘eficácia prática’, ressaltada como ‘imediata’, e que em certo sentido está ausente de juízos morais (Habermas, 2020, p. 163).




    O filósofo afirma também, em Facticidade e Validade, um retorno seu aos temas jurídico constitucionais, e descreve que a primazia da técnica-jurídica da Constituição diante das normas infraconstitucionais é estruturante do Estado de direitos, mas aceita que este princípio não esgota a complexidade e a ‘fixação relativa’ do conteúdo das normas constitucionais, pois, como assinalou “[...] toda constituição é um projeto [...]” que transforma em interpretação contínua, a produção normativa (Habermas, 2020, p. 179).




    Na razão comunicativa, os tribunais desenvolvem uma dinâmica jurídica própria, seguindo o ‘procedimento’ de dar sentido a norma Constitucional em seus ‘rituais’ de ação, institucionalizando discursos jurídicos em técnicas de argumentação e estrutura da ação em sua dimensão argumentativa (Habermas, 2020).




    Quando uma decisão é proferida por um juiz, Habermas (2020, p. 234) entende que dois procedimentos se integram, a saber, “[...] o cruzamento do procedimento jurídico institucionalização com um processo de argumentação que em sua estrutura interna se subtrai à institucionalização jurídica [...]”.




    É nesse processo dialético e dinâmico que o direito pode ser aberto aos pensamentos alternativos e plurais, superando a ‘simples’ e superficial visão da aplicação de um código de direito. Em síntese, Habermas entendeu que esta dinâmica procedimental insere os discursos no procedimento jurídico, que protege sua lógica interna, mas expõe o caráter procedimental a determinadas limitações de ordem temporal, social e material (Habermas, 2020).




    Habermas destacou que, no procedimento democrático, a formação política da opinião e da vontade é submetida a três questões centrais: “[...] como podemos harmonizar preferências concorrentes? Outra questão levantada é quem somos e quem realmente queremos ser? E a questão prática-moral, como devemos agir de maneira justa?” (Habermas, 2020, p. 237).




    Estas perguntas também são válidas no estudo sobre as evidências científicas de uma transição programática. Conforme demonstrou-se, a recepção dos tratados internacionais de direitos humanos forma uma base jurídica suficiente para a efetiva judicialização dos ex-agentes da repressão política, bem como, a garantia do reconhecimento aos danos morais coletivos e de criminalização dos crimes de lesa humanidade.




    Ou seja, para reafirmarmos a sua condição discursiva, a justiça de transição e a sua aplicabilidade jurídica, embora reconhecidamente aplicável na esfera internacional, encontrou barreiras na interpretação constitucional da lei de anistia, fruto de um movimento político dos militares. A denominada autoanistia, atribuiu um perdão geral, inclusive aos torturados e ex-agentes que praticaram crimes de lesa humanidade, algo indisponível ao regime jurídico dos tratados de direitos humanos. A importância do caráter reparatório em nosso modelo transicional contribuiu ao direito à memória e à verdade, tendo como condição o reconhecimento dos fatos, e portanto, o não esquecimento. Mas para buscarmos a não repetição, precisa-se efetivamente da responsabilização através da judicialização dos culpados pelos crimes contra a humanidade.




    Após esse conteúdo ser ministrado os estudantes são dividias em grupos que organizam um planejamento para efetivar oficinas do mesmo assunto nas escolas ao redor do Sítio Trindade onde temos a sede do Memorial da Democracia Fernando de Vascocellos Coelho.




    Ao concluir as oficinas sobre democracia e a importância do Memorial, as escolas organizam visitas guiadas, nestas visitas, as alunas e alunos extensionistas também participam promovendo um aprofundamento das dinâmicas apresentadas nas salas de aula.




    Dessa forma, jovens lecionam a jovens o valor da democracia e dos direitos humanos. Em números, nestes últimos três semestres, mais de 2000 alunos das escolas participaram do projeto, com um impacto de 10.000 pessoas alcanças.




    Quando as alunas e alunos tornam-se sujeitos de sua pesquisa e do projeto de extensão, descobrimos o verdadeiro esperançar freireano, seja no reconhecimento os processos consolidam como prática de ensino, pesquisa e extensão, mas também pelo processo coletivo que estamos em construção. No ensino do jurídico, isso implica em estimular a participação dos discentes, no trabalho em equipe e a construção de redes de apoio, como destacou Paulo Freire:




    O educando se reconhece conhecendo os objetos, descobrindo que é capaz de conhecer, assistindo à imersão dos significados em cujo processo se vai tornando também significador crítico. Mas do que ser educando por causa de uma razão qualquer, o educando precisa tornar-se educando assumindo-se como sujeito cognoscente e não como incidência do discurso do educador. Nisto é que reside, em última análise, a grande importância política do ato de ensinar. Entre outros ângulos, este é um que distingue uma educadora ou educador progressista de seu colega reacionário (Freire, 1997, p.24).




    A criação do Fórum da Juventude em Defesa dos Espaços de Memória




    Um dos objetivos do projeto de extensão é conceber um plano de ação direcionado à preservação de locais que representam a memória da justiça de transição, com um foco especial nos espaços da cidade do Recife, notadamente o Memorial da Democracia Fernando de Vasconcellos Coelho, que foi visitado durante o projeto pelos educandos das escolas ao redor do Sítio Trindade.




    Ao organizar este fórum, os educandos de direito criam não apenas um espaço de discussão, mas um epicentro de ação, um catalisador para que a juventude não apenas compreenda a importância desses memoriais, mas também se torne uma força motriz na luta pela sua preservação. Esta iniciativa não é apenas um passo em direção à conservação física desses locais, mas uma jornada para assegurar que sua existência que transcende gerações, alimentando continuamente o entendimento e comprometimento com os valores fundamentais da justiça de transição.




    Na última fase do projeto de extensão, com a visita dos educandos do estado no espaço físico do Memorial, estes são convidados a elaborar um plano de ação. Neste plano, são organizadas as ações concretas para a preservação desses espaços, utilizando o conhecimento adquirido durante a visita ao Memorial. Esse envolvimento prático permitiu que as alunas e alunos não apenas absorvessem à importância histórica desses locais, mas também se tornassem parte ativa no processo de conservação.




    Na dinâmica em grupos, cada um composto, em sua maioria, por até seis pessoas, revelou uma variedade de ideias inovadoras para preservar o Memorial da Democracia. Durante a sessão de criação, os participantes confeccionaram cartazes com desenhos, pinturas e anotações, representando visualmente suas propostas. Ao encerrar o período dedicado à elaboração dos planos, cada grupo teve à oportunidade de apresentar suas soluções, representados por um dos membros.




    As soluções incluíram: (i) palestras de conscientização, com foco especial no público jovem para aumentar o engajamento; (ii) campanhas jornalísticas e eventos no Sítio da Trindade para ampliar a visibilidade do Memorial, contando sua história e incentivando visitas; (iii) visitas regulares dos órgãos responsáveis, com colaboração da comunidade na preservação; (iv) oficinas abertas à população para promover a conservação; (v) divulgação por meio da mídia e redes sociais; (vi) projetos de segurança para evitar vandalismo; e (vii) campanhas de visitação guiada direcionadas a escolas públicas, visando proporcionar experiências educativas. Essas propostas demonstram uma abordagem abrangente e criativa para a preservação do Memorial, envolvendo conscientização, participação comunitária e estratégias de promoção.




    A significativa participação da juventude nesse processo não apenas fortalece a conexão intergeracional com nossa herança cultural, mas também sinaliza uma mudança fundamental na percepção da responsabilidade coletiva. Ao capacitar os jovens como protagonistas ativos na proteção de nossa memória compartilhada, estamos moldando não apenas o presente, mas também o futuro desses espaços históricos.




    Foto: Memorial da Democracia Fernando de Vasconcellos Coelho.
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    Turma de Direitos Humanos 2023.02, com os educandos da Escola Técnica Estadual Dom Bosco.




    Conclusão:




    Em suma, o esperançar de Paulo Freire é um convite à ação, à reflexão crítica e ao engajamento social. As práticas educativas de conteúdos sobre os direitos humanos, nessa perspectiva, podem contribuir para a formação de profissionais mais humanistas, conscientes e comprometidos com a construção de um mundo mais justo e igualitário em busca da inclusão social que era o centro do projeto ação justiça e paz que Dom Helder defendeu em seu livro: “a escalada da violência”, 1971.




    É importante ressaltar que o esperançar freireano não é uma utopia ingênua, mas sim uma postura realista e combativa, cuja as propostas estão sistematizadas em dois livros: a “Pedagogia da Esperança” e a “Pedagogia da Autonomia”.




    É esperançar ver jovens universitários sistematizando as propostas delineadas nos Planos de Ação do Fórum da Juventude em Defesa dos Espaços de Memória, representando um roteiro tangível e inspirador para a preservação contínua desses locais.




    A preservação das memórias, como delineada por essas estratégias, surge não apenas como uma obrigação moral, mas como uma celebração dinâmica de nossa diversidade cultural e do legado democrático que nos define. Este compromisso coletivo para com nossa história é, sem dúvida, alicerçado na compreensão de que, ao preservarmos nosso passado, construímos um futuro mais resiliente, conectado e enriquecido pela riqueza de nossas narrativas.




    Referências:




    ALMEIDA, Manoel Severino Moraes de. DITADURA E TRANSIÇÃO PROGRAMÁTICA: A Tutela Multinível e a Judicialização dos Crimes da Ditadura. Rio de Janeiro: NIDH, 2024.




    CAMARA. Helder Camara. Aspiral de Violência. Cadernos para o diálogo. Porto Alegre, 1971.




    FREIRE, Paulo. Pedagogia da Esperança. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1997.




    FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. 25 ed. São Paulo: Paz e Terra, 1996.




    HABERMAS, Jürgen. Facticidade e validade: contribuições para uma teoria discursiva do direito e da democracia. São Paulo: Ed. UNESP, 2020.




    HERRERA FLORES, Joaquín. Hacia una visión compleja de los derechos humanos. In: HERRERA FLORES, Joaquín (ed.). El Vuelo de Anteo. Derechos humanos y crítica de la razón liberal. Bilbao: Desclée De Brouwer, 2000.




    HERRERA FLORES, Joaquín. A reinvenção dos direitos humanos. Florianópolis: Fundação Boiteux, 2009.




    SILVA, José Afonso da. Aplicabilidade das normas constitucionais. 3. ed. São Paulo: Malheiros, 1999.




    




    

      

        	1 Advogado. Cientista Político. Coordenador da Cátedra UNESCO/UNICAP de Direitos Humanos Dom Helder Camara. Coordenador Geral do Cendhec. Professor da Escola Ciências Jurídicas e Empresariais da UNICAP.



      


    


  




  

    SUBTRAÇÃO INTERNACIONAL: VERDADES INDIGESTAS DEMAIS PARA SEREM COMPREENDIDAS AO PRIMEIRO OLHAR




    Júlia Alves Saraiva de Matos1





    RESUMO: As dissoluções conjugais, muitas vezes, acabam sendo palco de disputada, magoas e conflitos reverberando nas crianças e adolescentes. Este trabalho visa fazer um estudo sobre os aspectos da Convenção de Haia relacionada a busca do melhor interesse da criança e adolescente. As problemáticas do sequestro internacional de um dos genitores cresceram na última década. E quem ficará com essa criança é um problemático ordenamento jurídico. O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) também é abordado, considerando o contexto internacional e o princípio de proteção da criança, que, embora não explicitamente mencionado na Constituição, possui grande relevância no ordenamento jurídico brasileiro. O estudo investiga como o judiciário brasileiro tem lidado com esses casos e a necessidade de regulamentações mais claras que garantam o melhor interesse da criança e do adolescente em disputas internacionais.




    Palavras – chaves: Princípio do melhor interesse. Convenção de Haia. Projeto de Lei.




    INTRODUÇÃO




    Em setembro de 2024 uma brasileira foi condenada à prisão sob a acusação de sequestro qualificado e privação da liberdade de sua filha adolescente2. De um lado da história temos uma mãe sendo acusada de sequestrar a própria filha, do outro temos o pai, acusador do sequestro, que é ele mesmo acusado de violência doméstica e sexual. O litígio em questão está no cerne da temática deste trabalho, visando abordar as delicadas questões envolvendo a aplicação da Convenção de Haia e os princípios que regem o Direito de Família.




    Este trabalho se posiciona como um estudo do Direito de Família atrelado ao Direito Internacional Privado sob a forma de um estudo de caso. O caso em questão consiste na análise da aplicação da Convenção de Haia de 1980 sobre a Subtração Internacional de Menores tendo como base a apreciação do Princípio do Melhor Interesse da Criança e do Adolescente e os debates a respeito da Síndrome de Alienação Parental. Para a realização deste trabalho optou-se por uma metodologia eminentemente qualitativa, realizando-se o referido estudo de caso e a revisão bibliográfica da literatura competente em Direito Internacional Privado e Direito de Família, citando a legislação temática em vigor e os registros históricos do ordenamento jurídico brasileiro; valendo-se ainda de opinião médica ao tratar-se da supracitada síndrome.




    Parte-se da ideia de que a pesquisa no Direito não pode separar a teoria da práxis (ADEODATO, 1998), de forma que o estudo em questão deseja “descrever seus pontos de partida e ao mesmo tempo problematizá-los e explicá-los, isto é, procurar compreendê-los dentro de uma visão (teoria) de mundo coerente” (ADEODATO, 1998, p. 174).




    A questão do Estudo de Caso, enquanto ferramenta, seria:




    Descobrir o significado específico de determinada questão (ou caso) e extrair conhecimento generalizável que tenha relação com outros casos, uma vez que ele é um fenômeno, escolhido e analisado empiricamente, e uma manifestação de uma classe de eventos maiores (Vennesson, 2008 apud Henriques; Leite; Júnior, 2015, p. 14).




    Uma das principais vantagens do estudo de caso é a possibilidade de fornecer uma compreensão mais detalhada e contextualizada dos fenômenos do Direito e demais ciências, algo que é muitas vezes perdido em análises quantitativas (Bennett e Elman, 2007). Assim, o estudo de caso favorece a investigação de detalhes discretos e a consideração de múltiplas fontes de evidência, incluindo documentos, entrevistas e observações (Yin, 2015).




    Assim, este trabalho é de especial relevância ao tratar de um tema atual e pouco trabalhado pela literatura em língua portuguesa. O escopo sob o qual a temática é analisada deseja lançar luz sobre questões de conflitos normativos e relacionados à princípios básicos do Direito. Assim se tem como objetivo analisar o relatado conflito entre o princípio do melhor interesse da criança e do adolescente e a Convenção de Haia sobre subtração internacional. Diante deste litígio normativo, deseja-se ainda entender e analisar a efetividade do judiciário em utilizar mecanismos igualitários para todos os casos.




    estudo da Alienação Parental, a desqualificação de um dos genitores perpetrado pelo outro; um problema sério que é enfrentado na sociedade brasileira e no judiciário brasileiro. Daí depreende-se a importância em estudar como a Alienação Parental se manifesta no ordenamento jurídico brasileiro.




    Este trabalho consiste em um estudo sobre a Convenção de Haia. A partir da promulgação da Constituição de 1988, o Brasil tem ratificado diversos tratados internacionais voltados para a proteção dos Direitos Humanos, entre eles a Convenção. Esse tratado é amplamente aplicado no Direito de Família, tratando de temas como o sequestro internacional de crianças, adoções e pensões alimentícias em âmbito global. A subtração internacional de menores, ou seja, quando um dos pais retém a criança em um país estrangeiro sem o consentimento do outro genitor, constitui uma grave violação dos direitos da criança, principalmente no que se refere à convivência familiar. A alienação parental, que será tratada no capítulo anterior, frequentemente ligada a esses casos, ganhou maior visibilidade com a globalização, destacando a necessidade de mecanismos como a Convenção de Haia para proteger o direito das crianças ao convívio familiar. No entanto, a aplicação desse tratado é complexa e envolve desafios legais e emocionais que podem agravar os conflitos entre os pais, prejudicando o bem-estar das crianças. Compreender a origem e o histórico dessa convenção é essencial para avaliar sua efetividade na proteção de mulheres e crianças em disputas internacionais.




    Subtração de menores versus convenção de Haia: a abusiva violação do direito à convivência




    Desde a promulgação da Constituição de 1988, o Brasil ratificou diversos tratados internacionais. Entre eles, diversos incluindo aqueles voltados para a proteção dos Direitos Humanos. Dentre os quais, a Convenção de Haia de 1980 destaca-se como uma das mais aplicadas no Direito de Família, abordando temas como o sequestro internacional de crianças, cooperação em adoções internacionais e a cobrança de pensões alimentícias em âmbito internacional. A subtração de menores, especialmente em contextos internacionais, representa uma grave violação dos direitos fundamentais da criança, em particular o direito à convivência familiar3. Esse fenômeno ocorre quando um dos pais, de forma unilateral, remove ou retém a criança em um país estrangeiro, interrompendo o vínculo com o outro genitor e, muitas vezes, ignorando decisões judiciais pré-existentes.




    É importante pontuar que umas das problematizações deste trabalho é a alienação parental. Faz-se necessário entender, que a partir de um contexto de globalização, evidenciou-se os problemas relacionados a vida familiar, como exemplo a alienação parental à nível internacional; a partir do qual passa a ser chamada de subtração internacional de menores.




    Derivado desta problemática internacional que se fez necessária a Convenção de Haia sobre os Aspectos Civis do Sequestro Internacional de Crianças, ratificada pelo Brasil e por muitos outros países. Ela é estabelecida como um mecanismo jurídico para combater essa prática, buscando restaurar a convivência familiar e garantir o retorno imediato da criança ao seu país de residência habitual em segurança. No entanto, a aplicação dessa convenção nem sempre é simples, envolvendo questões legais complexas e situações de ordem emocional que podem intensificar ainda mais o conflito entre os pais e prejudicar o desenvolvimento integral da criança e do adolescente. Para melhor entender estas contendas, faz-se necessário entender o contexto histórico da convenção a fim de evidenciar, desde sua origem, a efetividade em casos em que mulheres e crianças precisam ser protegidas, mas muitas vezes não são.




    1 Contexto histórico da convenção de Haia




    A Convenção da Haia sobre o sequestro internacional de menores foi adotada em 25 de outubro de 1980 durante a Conferência da Haia de Direito Internacional Privado. Em primeira análise sobre a Convenção, faz-se necessário, entender que a subtração internacional de menores, também conhecida como sequestro parental internacional, começou a ganhar visibilidade global no século XX, em particular após a Segunda Guerra Mundial. O aumento das migrações internacionais, casamentos inter-raciais e multiétnicos, e as mudanças nas dinâmicas familiares contribuíram para o crescimento desse problema. No pós-guerra, o número de famílias binacionais cresceu substancialmente, resultando em um aumento correspondente nos casos de disputas de custódia que transcendem fronteiras. Essas disputas muitas vezes levavam um dos pais a levar a criança para outro país sem o consentimento do outro, criando complexas situações legais, pois cada país possui seu próprio sistema jurídico e conceito de jurisdição. Dessa forma, começou a existir a necessidade de uma abordagem coordenada e eficaz levou à elaboração da Convenção de Haia sobre os Aspectos Civis do Sequestro Internacional de Crianças, que foi adotada em 25 de outubro de 1980. A Convenção estabeleceu um conjunto de regras claras e mecanismos para o retorno rápido das crianças subtraídas e a proteção dos direitos de guarda e visitação entre países signatários.




    O processo de elaboração da Convenção envolveu extensas negociações internacionais, com a participação de vários Estados interessados em criar um sistema que não apenas respeitasse a soberania nacional, mas também priorizasse o bem-estar das crianças. A Convenção foi desenhada para ser flexível o suficiente para acomodar diferentes sistemas jurídicos, mas ao mesmo tempo proporcionar uma estrutura comum para resolver esses complexos casos transnacionais.




    Em relação ao Brasil, foi criado o Decreto 3.087, de 21 de junho de 1999, relacionado a Convenção de Haia. Seu principal objetivo, foi examinar e propor soluções para o problema do tráfico internacional de crianças, logo em seu artigo primeiro, o decreto expõe:




    Art. 1. A presente Convenção tem por objetivo:




    a) estabelecer garantias para que as adoções internacionais sejam feitas segundo o interesse superior da criança e com respeito aos direitos fundamentais que lhe reconhece o direito internacional;




    b) instaurar um sistema de cooperação entre os Estados Contratantes que assegure o respeito às mencionadas garantias e, em consequência, previna o sequestro, a venda ou o tráfico de crianças;




    c) assegurar o reconhecimento nos Estados Contratantes das adoções realizadas segundo a Convenção.




    A convenção consolidou as regras nacionais e o sistema de centralização e subsidiariedade da adoção internacional existente no Brasil de tal forma, que teve seu grande sucesso. Ela também manteve inalteradas as normas de conflito, presentes na Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-Lei 4.657/1942), e as de processo civil, que estão no Estatuto da Criança e do Adolescente e no Código de Processo Civil (Lei 5.869/1973). O resultado é um pluralismo de fontes que define o regime de adoção internacional no Brasil.




    2 Subtração internacional de menores




    Em um período histórico em que garantir a efetividade dos direitos fundamentais é um dos maiores desafios das sociedades contemporâneas, torna-se evidente que os sistemas jurídicos precisam se adaptar para enfrentar os desafios impostos pela globalização. Com a expansão global das relações sociais, as fronteiras dos Estados se tornam cada vez mais indistintas, superadas pelo crescente movimento internacional de pessoas, bens e transações jurídicas. De acordo com Araujo:




    A sociedade global, com sua imensa gama de comunicações e mobilidade, mudou o perfil das famílias: é comum haver mais de uma nacionalidade no grupo familiar e um ou mais membros fixar residência em outro país. Aos problemas já existentes, objeto do direito de família, adicionam-se os de caráter internacional, a reclamar uma regulamentação específica. (ARAUJO, 2018, p. 339.)




    No tocante desta questão, Fernández Arroyo, Diego Pedro e Marques, Cláudia Lima (2009.p.584) elencam que:




    Nas últimas décadas, a facilidade e acessibilidade dos meios de locomoção tem incrementado o deslocamento de pessoas de um país para outro, motivado por diferentes razões, tais como: profissionais; familiares; a procura de melhores empregos ou de condições de vida. Observa-se, como consequência desse fenômeno, grande número de uniões —matrimoniais ou extramatrimoniais—entre pessoas de nacionalidades diferentes que, muitas vezes, resultam no nascimento de filhos. Por ocasião de eventual ruptura não amigável dessas uniões, a divergência entre os genitores pode ensejar o deslocamento internacional e/ou a retenção ilícita dos filhos por um dos cônjuges, por intermediários ou pelos próprios pais, por vezes com proveito material na transferência internacional do menor. (2009. p. 584)




    Uma das principais áreas de atuação da Conferência de Haia é a salvaguarda de crianças em situações de vulnerabilidade que envolvem mais de um Estado Nacional. Para atingir esse objetivo, ao longo dos últimos 41 anos, a Convenção elaborou outras três Convenções com diretrizes de direito internacional privado que definem procedimentos que possibilitam aos Estados membros interessados implementar a proteção efetiva das crianças que possam estar enfrentando qualquer tipo de risco. As convenções foram alteradas da seguinte maneira: a Convenção de 1980, que trata dos aspectos civis relacionados à subtração internacional de crianças, com o objetivo de garantir o retorno imediato de crianças ilegalmente transferidas ou retidas indevidamente em qualquer Estado Contratante, além de regulamentar internacionalmente os direitos de visita; a segunda convenção, de 1993, que regula a adoção internacional; a terceira convenção, a de 1996, que estabelece a lei e a jurisdição aplicáveis, além de regular o reconhecimento, a execução e a cooperação em questões de responsabilidade parental e medidas de proteção infantil no âmbito do direito internacional privado; e, por fim, a de 2017, que aborda a cobrança internacional de alimentos para crianças e outros membros da família.




    Antes da Convenção de Haia, a recuperação de um filho levado para outro país era geralmente um processo demorado e cheio de obstáculos. Mesmo que o genitor que ficou para trás soubesse onde a criança estava, ele precisava entrar com uma ação na justiça local. A partir daí, iniciava-se um longo processo para verificar a situação da criança, que frequentemente resultava em uma decisão desfavorável ao retorno, independentemente das irregularidades envolvidas em seu deslocamento.




    Mas, antes de qualquer coisa, faz-se necessária a exposição das definições legais do que seja a subtração internacional de menores. Para a Convenção, a subtração internacional de menores se dá quando ocorre a transferência ou a retenção ilícita dos menores para um Estado distinto daquele de residência habitual, entendendo-se este termo como o “elemento de conexão escolhido pelo tratado para indicar a lei aplicável à análise do pedido de cooperação jurídica internacional para restituição de crianças vítimas de subtração internacional” (BRASIL, 2015, p. 12)4. Dessa forma, de acordo com o Art. 3º do decreto nº 3.413 (2000), a transferência ou a retenção dos menores são consideradas ilícitas quando:




    a) tenha havido violação a direito de guarda atribuído a pessoa ou a instituição ou a qualquer outro organismo, individual ou conjuntamente, pela lei do Estado onde a criança tivesse sua residência habitual imediatamente antes de sua transferência ou da sua retenção; e




    b) esse direito estivesse sendo exercido de maneira efetiva, individual ou em conjuntamente, no momento da transferência ou da retenção, ou devesse está-lo sendo se tais acontecimentos não tivessem ocorrido.




    O direito de guarda referido na alínea a) pode resultar de uma atribuição de pleno direito, de uma decisão judicial ou administrativa ou de um acordo vigente segundo o direito desse Estado




    Percebe-se que o intuito da Convenção (1980) é garantir o princípio do melhor interesse da criança e adolescente, o qual já foi discutido neste presente texto. Porém, existe algumas exceções, como quando há existência de “um risco grave de a criança, no seu retorno, ficar sujeita a perigos de ordem física ou psíquica, ou, de qualquer outro modo, ficar numa situação intolerável”5.




    Dessa forma, pode-se afirmar:




    Que há fortes indícios que esse menor poderá ser alienado, pois, ao muda-lo de seu lar para um novo ambiente, um lugar em que provavelmente seu único vínculo será com o subtrator, ele será dependente daquele e, por isso, vulnerável a quaisquer meios que o genitor subtrator usar para fazê-lo ver a situação de seu ponto de vista. É inegável que a Subtração Internacional de Menores expõe, então, a criança aos mesmos riscos presentes nas situações de alienação parental, com a ressalva de serem agravados pela distância física entre o menor e o genitor abandonado. Pode-se afirmar que “a subtração parental, nas suas modalidades nacional e internacional, representa a pior forma de alienação parental, com prejuízos muitas vezes irreversíveis tanto para o filho quanto para o genitor que a sofre. (Cadernos de Dereito Actual, [S. l.], n. 9, p. 04)




    A autoridade central administrativa federal (ACAF) no Brasil é o Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional da Secretaria Nacional de Justiça, vinculado ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, conforme estabelecido pelo Decreto 9.360/2018. Quando uma criança é retirada ilegalmente do Brasil, a ACAF (Autoridade Central Administrativa Federal) é acionada para se comunicar com a autoridade central do país onde a criança está retida, a fim de garantir que sejam adotadas as medidas necessárias para seu retorno o mais breve possível. Da mesma forma, se uma criança for trazida ao Brasil ou permanecer no país em desacordo com a Convenção de Haia, a ACAF atuará para assegurar que a criança seja devolvida ao país onde residia antes de sua remoção ou retenção indevida. A respeito do relatado processo de retorno da criança será melhor explorado no próximo capítulo.




    3 Aplicabilidade da convenção de Haia.




    Pode-se afirmar que a Convenção de Haia sobre a subtração internacional de menores marca um ponto de virada no direito internacional no que tange ao traslado ilícito de crianças para o exterior, considerando sua abrangência, sua efetividade, apesar de algumas críticas específicas, e, acima de tudo, o expressivo número de Estados que a ratificaram6. Porém, é necessário saber, se de fato, existe, aplicabilidade e segurança paras as pessoas que acionam a convenção. De que forma, o princípio do melhor interesse da criança está sendo zelado e cuidado.




    Importando entender, quais são os entes competentes para lidar com esses processos:




    A Autoridade Central é órgão público interno obrigatório em cada país. No Brasil foram criadas as Comissões Estaduais Judiciárias de Adoção Internacional -CEJAI’s ou CEJA’s, como organismos previstos no texto da convenção. Além das CEJA’s, como organizações internas, a convenção de Haia oficializou e internacionalizou organizações transnacionais, chamadas de Agências de Adoção Internacionais, que devem ser credenciadas nos países onde pretendem trabalhar. Feito isto, o Estado credenciante comunica ao Bureau Permanente da Conferência de Haia, de Direito Internacional Privado, para que possam ser controladas e passem a gozar de confiança internacional, como previsto no art. 13 da Convenção. 13 Art.10 Somente poderão obter e conservar o credenciamento os organismos que demonstrarem sua aptidão para cumprir corretamente as tarefas que lhe possam ser confiadas.14 Art. 13 A designação das Autoridades Centrais e, quando for o caso, o âmbito de suas funções, assim como os nomes e endereços dos organismos credenciados devem ser comunicados por cada Estado Contratante ao Bureau Permanente da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado. (15LIBERATI, Wilson Donizete. Adoção Internacional. São Paulo: Malheiros Editores Ltda, 2009, p.65.)




    Existe uma lacuna no Poder Judiciário Brasileiro a alienação parental com a subtração de menores, mesmo com a Lei 12.318/2010 sendo aplicável em casos de subtração internacional. O assunto, ao que tudo indica, é visto como um “fator complicador” do processo e acaba sendo deixado em segundo plano.




    Segundo Duarte,




    Normalmente o sequestro tem como consequência direta a implantação da chamada Síndrome da Alienação Parental (SAP), ligada a frustrações resultantes da ruptura da vida em comum, na qual se verifica a tendência para difamar, desmoralizar e desacreditar a pessoa do ex-cônjuge. Os principais envolvidos são os filhos que ficam, de certa forma, propícios a criar um sentimento de raiva e agressividade com o genitor vítima da conduta. Após remover o filho ilicitamente, o sequestrador começa um estágio de implantação de falsas referências do outro. Utilizando-se de mentiras e campanha difamatória, convence o filho de que este foi abandonado pelo genitor, que nunca o procurou (2010, p. 85).




    Justamente por existir a possibilidade de alienação parental desde a subtração ou retenção internacional indevida, o magistrado federal deve estar atento à necessidade de aplicar a Lei 12.318/2010 no contexto da decisão. Afinal, caso a criança ou o adolescente tenha “maturidade suficiente”, ele pode opinar sobre seu próprio futuro.




    Percebe-se que há dúvidas sobre se os três conceitos fundamentais da Convenção de Haia de 1980 – residência habitual, direito de guarda e grave risco no retorno – estão sendo interpretados adequadamente no Brasil, em comparação direta com a doutrina e a jurisprudência internacionais. Miguel Filho (2010) demonstra que a Convenção da Haia não definiu residência habitual de propósito, por ser uma questão processual e não material.




    A definição do local de residência habitual da criança, em verdade, tem por escopo fixar o juízo competente para qualquer decisão envolvendo a guarda dessa criança. Portanto, trata-se de questão de cunho processual e não de natureza material. Levando-se em conta que o conceito de domicílio também engloba o de residência, pode-se aplicar ao menor o mesmo domicílio dos pais antes da remoção ou retenção A definição do local de residência habitual da criança, em verdade, tem por escopo fixar o juízo competente para qualquer decisão envolvendo a guarda dessa criança. Portanto, trata-se de questão de cunho processual e não de natureza material. Levando-se em conta que o conceito de domicílio também engloba o de residência, pode-se aplicar ao menor o mesmo domicílio dos pais antes da remoção ou retenção (2010, p. 55.).




    A Convenção institui, portanto, um mecanismo de cooperação jurídica internacional entre as autoridades centrais dos Estados Partes envolvidos, na tentativa de assegurar um processo rápido para o retorno da criança ao país de sua residência habitual, nos casos em que ocorra remoção e/ou retenção ilegal, com o objetivo de a) assegurar o retorno imediato de crianças ilicitamente transferidas para qualquer Estado Contratante ou nele retidas indevidamente; b) fazer respeitar de maneira efetiva nos outros Estados Contratantes os direitos de guarda e de visita existentes num Estado Contratante.




    Em relação ao processo judicial, percebe-se um certo problema na efetivação do problema social e jurídico em questão. Como foi dito anteriormente, a ACAF é acionada para localizar, fazer retornar a criança ao Brasil, acionada para localizar e fazer retornar a criança ao exterior, no local de sua residência habitual. Quando a ACAF é acionada para promover o retorno de uma criança que está no Brasil, o pai ou a mãe que estejam no país serão notificados para se manifestarem administrativamente, ou seja, apresentar sua defesa diretamente à autoridade central brasileira. Em certos casos, o retorno pode ser negado, especialmente se não for considerado seguro ou estiver em desacordo com os termos da Convenção de Haia. Se a ACAF rejeitar os argumentos de defesa apresentados para a permanência da criança no Brasil, inicia-se um processo judicial visando o retorno da criança.




    Esse processo judicial (Ver figura 1) é conduzido pela Advocacia-Geral da União (AGU), que representa legalmente a União, ou seja, o Estado brasileiro, em questões judiciais. O objetivo da AGU, que reflete o interesse do governo brasileiro, é na tentativa de garantir o cumprimento da Convenção. Esse tipo de processo é chamado de Busca e Apreensão e é apresentado perante um juiz da Justiça Federal contra o pai, a mãe ou qualquer outro responsável que tenha supostamente trazido a criança de forma indevida ao Brasil.




    Entretanto, existe uma lacuna na legislação, uma vez que em cada fase do processo de solicitação de retorno, sem a definição de prazos legais ou penalidades pelo não cumprimento, o andamento costuma ser mais demorado. Apesar do uso de diversas tecnologias de informação disponíveis, ainda não foi encontrada uma solução eficaz para agilizar a tramitação dos processos na ACAF, na AGU e na Justiça Federal. O supracitado princípio do melhor interesse da criança e o princípio da celeridade processual são o norte da atuação de todas as instituições, sem se descuidar dos princípios centrais da atuação da administração pública, quais sejam, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência7. Nesse contexto, a ACAF deve evidenciar essa preocupação em todos os casos, acionando as instituições responsáveis caso ocorra demora no cumprimento de suas funções, com o objetivo de sensibilizar todos os envolvidos sobre a importância de dar uma resposta rápida ao pedido de retorno imediato.




    Dessa forma, o processo todo funciona assim: o genitor que foi deixado de lado entra com o pedido de retorno da criança; a Autoridade Central Administrativa Federal (ACAF) toma as medidas necessárias para localizar e notificar o responsável que está com a criança. Esse responsável, por sua vez, tem o prazo de 10 dias para justificar as razões que o levaram a tomar essa atitude, considerada, em princípio, como ilícita.




    Porém, questiona-se se a Convenção de Haia aborda questões relacionadas aos direitos humanos ou se é apenas um acordo internacional que define o país de residência habitual da criança, sendo, portanto, de natureza puramente processual. Se for considerada como um tratado de direitos humanos, faz-se necessário alguma regulamentação de Lei? De acordo Voto-Vista do Ministro Gilmar Mendes, Convenção da Haia de 1980 tem hierarquia supralegal:




    Quanto aos tratados de direitos humanos aprovados antes da EC/45 ou fora de seus parâmetros, o STF abandonou a noção de que as normas oriundas de tais compromissos equivaleriam às leis ordinárias, substituída por dois novos entendimentos. O primeiro, por ora majoritário, é o da supralegalidade desses tratados, defendida, por exemplo, pelo Ministro Gilmar Mendes no julgamento do HC 90.172/SP. O segundo, atualmente minoritário, é o da constitucionalidade material das normas internacionais de direitos humanos, defendida pelo Ministro Celso de Mello em voto proferido no julgamento do HC 87.585/TO e, posteriormente, do HC 96.772/SP. Além disso, o Ministro Celso de Mello vem ultimamente defendendo também a aplicação do princípio da primazia da norma mais favorável ao menos como critério interpretativo a guiar o Judiciário na aplicação das normas de direitos humanos, internacionais ou internas (2016, p. 133).




    Dessa forma, fica evidente que a convenção tem status norma supralegal, porém, não existe uma norma regulamentadora no ordenamento jurídico pátrio. Dessa forma, faz-se, necessário analisar um Projeto de Lei (N° 565, DE 2022), que retrata essa perspectiva de buscar um instrumento jurídico que possa de certa forma reduzir o tempo hábil e proteja a criança envolvida.




    CONCLUSÃO




    A situação das famílias dilaceradas pelo drama social da separação e o subsequente desenrolar dos tão comuns litígios nos revela verdades indigestas demais para serem compreendidas ao primeiro olhar. Uma convenção internacional criada para salvaguardar crianças vítimas de abuso em sequestro internacional acaba sendo utilizada pelos abusadores para acabar com a proteção da criança e do adolescente, ferindo o princípio de seu melhor interesse.




    A Convenção de Haia de 1980 representa um avanço significativo no direito internacional ao lidar com a subtração internacional de menores, promovendo a cooperação entre Estados e protegendo o princípio do retorno imediato. Contudo, sua aplicação no Brasil ainda é muito mitigada especialmente ao relacionar-se em casos de alienação parental. Embora a convenção seja supralegal, há necessidade de regulamentação adicional para proteger melhor as crianças envolvidas. É uma realidade que não pode ser ignorada, especialmente diante da ausência de provas.




    Por fim, existe uma evolução gradual no Brasil em relação à implementação da Convenção da Haia de 1980, a qual poderia avançar significativamente com um empenho nacional voltado à adoção de medidas, como as propostas no Projeto de Lei. Tais iniciativas visariam a minimizar a discricionariedade dos juízes na análise das questões centrais relacionadas aos pedidos de retorno imediato. A subtração internacional e a alienação parental são temas comuns na nossa sociedade. É necessário, oferecer um olhar mais atento e crítico para questões que revelam uma realidade complexa que desfiam a compreensão imediata.
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        	1 Brasileira é condenada a prisão na Suíça acusada de sequestrar filha. Disponível em: <https://noticias.uol.com.br/internacional/ultimas-noticias/2024/09/20/brasileira-condenada-prisao-suica-sequestrar-filha.htm?cmpid=copiaecola> Acessado em 27/09/2024.





        	2 Brasileira é condenada a prisão na Suíça acusada de sequestrar filha. Disponível em: <https://noticias.uol.com.br/internacional/ultimas-noticias/2024/09/20/brasileira-condenada-prisao-suica-sequestrar-filha.htm?cmpid=copiaecola> Acessado em 27/09/2024.





        	3 Segundo o ECA (2002), o direito à convivência familiar é o ”direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral.”





        	4 É digno de nota que a subtração internacional de menores não se relaciona com o sentido de sequestro na esfera criminal, tratando –se na verdade de um problema de disputa entre os genitores ou relacionado a violência.





        	5 BRASIL. Decreto nº 3.413, de 14 de abril de 2000. Promulga a Convenção sobre os Aspectos Civis do Sequestro Internacional de Crianças, concluída na cidade de Haia, em 25 de outubro de 1980. Brasília, DF, 2000.





        	6 O acordo está em vigor em 98 países de todos os continentes.





        	7 BRASIL. Constituição Federal de 1988. Artigo 37, caput.
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